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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARACI
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Araci, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2024 

 RESUMO DO CONTRATO Nº 157/2024
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º I072/2024

FORNECEDOR/PRESTADOR DOS SERVIÇOS: EDMAR VIEIRA DE ALMEIDA ME

CNPJ: 20.998.254/0001-58

END.: R CONEGO PAULO BENTO, N.º 104, CASA, CENTRO, MARACAS – BA, CEP: 

45360-000.

OBJETO: Prestação de serviços de atividades técnicas e profissionais de 

pessoa jurídica, visando apoio à gestão municipal, para compor a comissão 

de seleção em editais de fomento, com base na lei n.º 14.399/2022 (Lei 

PNAB), no Decreto n.º 11.740/2023 (Decreto PNAB), no Decreto n.º 

11.453/2023 (Decreto de Fomento Cultural) e na Instrução Normativa MINC 

n.º 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade), 

PARECERISTA/MEMBRO PARECERISTA, na análise, execução e prestação de 

contas, oficinas de apoio aos agentes culturais do município de Araci, 

visando atender as demandas da junto a Secretaria de Cultura, Juventude e 

Turismo

FINALIDADE: Justifica-se a contratação, tendo em vista tratar-se de 

empresa referenciada com profissionais qualificados com os requisitos 

necessários para firmar tal compromisso.

VALOR: R$ 19.056,75 (Dezenove mil e cinquenta e seis reais e setenta e 

cinco centavos de reais), mediante os serviços devidamente atestados pela 

Secretaria solicitante.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 74, INCISO III, DA LEI N.º 14.133/21.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade Orçamentária : 12.01 – Secretaria Municipal de Cultura

Atividade : 22.30 – Gestão e Manutenção das Ações - Cultura

Elemento da Despesa : 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso : 500 – 501 – 600 - 2501
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: Prestação de Serviços

Resumo do Objeto: Contratação de empresa para prestação de atividades 

técnicas e profissionais de pessoa jurídica, visando apoio à gestão 

municipal, para compor a comissão de seleção em editais de fomento, com 

base na lei n.º 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto n.º 11.740/2023 (Decreto 

PNAB), no Decreto n.º 11.453/2023 (Decreto de Fomento Cultural) e na 

Instrução Normativa MINC n.º 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e 

Acessibilidade), PARECERISTA/MEMBRO PARECERISTA, na análise, execução e 

prestação de contas, oficinas de apoio aos agentes culturais do município 

de Araci, visando atender as demandas da junto a Secretaria de Cultura, 

Juventude e Turismo.

Modalidade: Inexigibilidade de licitação, conforme estabelecido no Artigo 

74, inciso III, da Lei 14.133/21.

Unidade Orçamentária : 12.01 – Secretaria Municipal de Cultura

Atividade : 22.30 – Gestão e Manutenção das Ações - Cultura

Elemento da Despesa : 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica

Fonte de Recurso : 500 – 501 – 600 – 2501

Profissional Contratado : EDMAR VIEIRA DE ALMEIDA ME

Nº do Contrato : 157/2024

Empenho da Despesa : 06 de novembro de 2024

Valor Total do Contrato : R$ 19.056,75 (Dezenove mil e cinquenta e seis 

reais e setenta e cinco centavos de reais)

Vigência do Contrato : 12 (Doze) meses

Assina pela Contratante : MARIA BETIVÂNIA LIMA DA SILVA

Assina pela Contratada : EDMAR VIEIRA DE ALMEIDA
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